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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1308/2025
(a MPV 1308/2025)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. A Lei n° 13.116, de 20 de abril de 2015, passa a vigorar com as

seguintes alteracdes:

§ 15. O compartilhamento do excedente da infraestrutura
de suporte existente, bem como a sua substituicdo, em dreas de
preservagdo permanente, onde ja exista operagdo de radiodifusao
ou telecomunicagbes previamente licenciada, inclusive para a
instalacdo de novas estaces de radiodifusdo, inclusive estacdes
complementares, ndo se submeterd a novo procedimento de
licenciamento ou autorizacdo ambiental por parte de qualquer
drgio federal, estadual ou municipal, desde que nao haja supressao
de vegetacdo nativa ou alteracao substancial da paisagem original.

§ 16. 0 compartilhamento do excedente da infraestrutura ja
instalada no Morro do Sumaré, Zona de Uso Conflitante do Parque
Nacional da Tijuca, por qualquer meio, para operagdo de estacGes
de radiodifusdo licenciadas pela ANATEL apds 6 de maio de 2016,

inclusive complementares, independem de nova licenca ambiental

b

ou de qualquer autorizacdo a ser expedida pelo ICMBIO ou qualquer
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érgdo federal, estadual ou municipal.
§ 17. 0 compartilhamento do excedente da infraestrutura ja

instalada no Morro do Sumaré, Zona de Uso Conflitante do Parque

Nacional da Tijuca, por qualquer meio, para operagdo de estagGes

de radiodifusdo licenciadas pela ANATEL apds 6 de maio de 2016,
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inclusive complementares, independem de nova licenca ambiental
ou de qualquer autorizacdo a ser expedida pelo ICMBIO ou qualquer

érgdo federal, estadual ou municipal.” (NR)”

JUSTIFICACAO

A presente emenda, ao buscar aprimorar o marco regulatério da Lei
n® 13.116/2015, visa a dirimir um conflito normativo que tem gerado inseguranca
juridica e onerosidade excessiva para as concessiondrias e permissionarias do
servico de radiodifusdo. O cerne da proposta é conciliar o legitimo interesse
publico na protecdo do meio ambiente com a necessidade de garantir a prestagdo
de servicos de radiodifusdo, que também sdo considerados essenciais e de utilidade
publica.

Atualmente, a regulamentacdo administrativa, como a Portaria n°
40/2016 do ICMBio, tem sido interpretada de forma a inviabilizar a instalacdo
e a modernizagdo de infraestrutura de radiodifusdo em dareas de preservagio
ja ocupadas, mesmo quando se trata de compartilhamento ou substituicdo de
equipamentos. Tal interpretacdo desconsidera a dindmica do setor, onde a
migracio de tecnologia (AM para FM, digitalizagdo da TV, etc) e a necessidade de
atualizacdo de equipamentos sdo imperativos para a manutencdo da qualidade do

servico.

A emenda proposta corrige essa distor¢do ao estabelecer, de forma
clara e objetiva, que o compartilhamento e a substitui¢do de infraestrutura em
areas onde a atividade de radiodifusdo ja estd consolidada ndo constituem nova
intervencdo ambiental, desde que ndo haja alteracdo significativa na drea de
ocupacio, supressdo de vegetacdo nativa ou impacto visual. Essa abordagem esta
em total consonancia com o principio da precaucio, pois evita a criagdo de novas

estruturas, incentivando o uso racional e eficiente das instalagGes ja existentes.

A medida proposta ndo cria uma dispensa incondicionada, mas uma
presuncdo de auséncia de dano para casos especificos, cabendo ao Poder Publico
a fiscalizagdo do cumprimento das condi¢des impostas. A justificativa de mérito

reside, portanto, na promoc¢do da seguranga juridica, na redugdo da burocracia
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desnecessaria e na otimizagdo da infraestrutura ja instalada, sem que a protecdo
ambiental seja negligenciada. A emenda visa, em dltima andlise, a assegurar que o
radiodifusor possa auferir receitas para honrar os onerosos custos de migragao e
continuar a prestar um servico de exceléncia a sociedade, sem ser penalizado por

um conflito de normas que inviabiliza sua operagado regular.

Sala da comissdo, 13 de agosto de 2025.

Deputado Cezinha de Madureira
(PSD - SP)
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           § 15.
           O compartilhamento do excedente da infraestrutura de suporte existente, bem como a sua substituição, em áreas de preservação permanente, onde já exista operação de radiodifusão ou telecomunicações previamente licenciada, inclusive para a instalação de novas estações de radiodifusão, inclusive estações complementares, não se submeterá a novo procedimento de licenciamento ou autorização ambiental por parte de qualquer órgão federal, estadual ou municipal, desde que não haja supressão de vegetação nativa ou alteração substancial da paisagem original.
        
         
           § 16.
           O compartilhamento do excedente da infraestrutura já instalada no Morro do Sumaré, Zona de Uso Conflitante do Parque Nacional da Tijuca, por qualquer meio, para operação de estações de radiodifusão licenciadas pela ANATEL após 6 de maio de 2016, inclusive complementares, independem de nova licença ambiental ou de qualquer autorização a ser expedida pelo ICMBIO ou qualquer órgão federal, estadual ou municipal.
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           O compartilhamento do excedente da infraestrutura já instalada no Morro do Sumaré, Zona de Uso Conflitante do Parque Nacional da Tijuca, por qualquer meio, para operação de estações de radiodifusão licenciadas pela ANATEL após 6 de maio de 2016, inclusive complementares, independem de nova licença ambiental ou de qualquer autorização a ser expedida pelo ICMBIO ou qualquer órgão federal, estadual ou municipal.
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   <p class="align-justify">A presente emenda, ao buscar aprimorar o marco regulatório da Lei nº 13.116/2015, visa a dirimir um conflito normativo que tem gerado insegurança jurídica e onerosidade excessiva para as concessionárias e permissionárias do serviço de radiodifusão. O cerne da proposta é conciliar o legítimo interesse público na proteção do meio ambiente com a necessidade de garantir a prestação de serviços de radiodifusão, que também são considerados essenciais e de utilidade pública.</p><p class="align-justify">Atualmente, a regulamentação administrativa, como a Portaria nº 40/2016 do ICMBio, tem sido interpretada de forma a inviabilizar a instalação e a modernização de infraestrutura de radiodifusão em áreas de preservação já ocupadas, mesmo quando se trata de compartilhamento ou substituição de equipamentos. Tal interpretação desconsidera a dinâmica do setor, onde a migração de tecnologia (AM para FM, digitalização da TV, etc) e a necessidade de atualização de equipamentos são imperativos para a manutenção da qualidade do serviço.</p><p class="align-justify">A emenda proposta corrige essa distorção ao estabelecer, de forma clara e objetiva, que o compartilhamento e a substituição de infraestrutura em áreas onde a atividade de radiodifusão já está consolidada não constituem nova intervenção ambiental, desde que não haja alteração significativa na área de ocupação, supressão de vegetação nativa ou impacto visual. Essa abordagem está em total consonância com o princípio da precaução, pois evita a criação de novas estruturas, incentivando o uso racional e eficiente das instalações já existentes.</p><p class="align-justify">A medida proposta não cria uma dispensa incondicionada, mas uma presunção de ausência de dano para casos específicos, cabendo ao Poder Público a fiscalização do cumprimento das condições impostas. A justificativa de mérito reside, portanto, na promoção da segurança jurídica, na redução da burocracia desnecessária e na otimização da infraestrutura já instalada, sem que a proteção ambiental seja negligenciada. A emenda visa, em última análise, a assegurar que o radiodifusor possa auferir receitas para honrar os onerosos custos de migração e continuar a prestar um serviço de excelência à sociedade, sem ser penalizado por um conflito de normas que inviabiliza sua operação regular.</p>
   
     
  
   


